
 

	

Cadastro de Proposta no Compras.gov.br 
Guia Simplificado para Fornecedores 

 
1º Passo – Acesso ao Sistema 

O fornecedor precisa de uma senha de acesso ao Compras.gov.br, obtida após cadastro 
no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), sendo este 

100% gratuito. 
 

Para cadastro do SICAF, acesso o site:  
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-

digital  
 

 

Recomendamos que o fornecedor instale o aplicativo 
Compras.gov.br em seu celular. O app está disponível para 

download e permite acompanhar compras e, além disso, 
receber notificações diretamente no celular sobre as 

compras favoritadas. 
 

2º Passo – Localizando a Compra 
 

Já logado no compras.gov.br, no ambiente de Fornecedor, acesse o Menu “Compras” – 
“Licitação e Dispensa (novo)” 

 
 

 
No menu “Compras”, clicar em “Licitação e Dispensa (Novo)” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital


 

	

 
 
Clicar no menu “Todas as compras” 

 
Definir os parâmetros para pesquisa e, após, clique em “pesquisar”: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Após a pesquisa da compra desejada, deverá clicar em “Acompanhar compra” 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 



 

	

 
3º Passo – Declarações 

 
Cadastre a proposta iniciando 

pelo “Termo de Aceitação”.  

 
Leia atentamente todas as 

declarações e, caso esteja de 
acordo com os requisitos, 

selecione “Marcar todas” e 
clique em “Confirmar” para 

prosseguir com o envio da 
proposta. 

 
 

Declaração ME/EPP 
 

Declaração para fornecedores ME/EPP e equiparados. 
Se for o caso, declarar que está “apto a usufruir do tratamento favorecido de 

ME/EPP, observado o art. 4º da Lei nº 14.133/2021” 

 

ATENÇÃO! 
 

Clique em “Sim” somente se a empresa for de fato Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, atender aos limites de faturamento e demais 

requisitos legais da Lei Complementar nº 123/2006 e não tiver firmado, no ano-
calendário da licitação, contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

ultrapassem o limite de faturamento da EPP, conforme previsto no art. 4º, § 2º, da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
 

 



 

	

 
Programa de Integridade 

 
Declaração exclusivamente para critérios de desempate previstos no Art. 60 

da Lei nª 14.133/2021. 

Se for o caso, declarar que está “desenvolve programa de integridade, nos termos 
previstos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024” 

 

ATENÇÃO! 

 
 

A declaração sobre 
possuir Programa de 
Integridade deve ser preenchida com cuidado: 

• Clique em “Sim” somente se a empresa realmente possuir um Programa de 
Integridade que atenda aos requisitos legais. 

• Caso contrário, selecione “Não”. 

Importante: a ausência de Programa de Integridade não impede o cadastro da 
proposta nem a participação na licitação. 

Importante:  
a ausência de Programa de Integridade não impede o cadastro da proposta nem a 
participação na licitação. 

O preenchimento incorreto ou declaração falsa pode gerar sanções conforme o Art. 156 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 



 

	

4º Passo – Cadastro da Proposta 

Após realizar as declarações de ME/EPP e de Programa de Integridade, 
preencha os campos obrigatórios de cada item, informando: 

• Valor unitário (R$); 

• Quantidade solicitada (quando aplicável, especialmente nos casos de SRP – 
sempre verifique o edital); 

• Marca/Fabricante e Modelo/Versão (somente em caso de materiais). 

Em seguida, clique em “Salvar” para registrar as informações. 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
Suporte Técnico 

Em caso de permanecerem as dificuldades, sugere-se entrar em contato com o 
mantenedor do sistema (SERPRO), para maiores orientações, através do link: 

https://portaldeservicos.economia.gov.br/  
 

https://portaldeservicos.economia.gov.br/

